Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º11/05

LEI  Nº 1383/97

Altera percentuais da tabela para cobrança Taxa de Licença para Localização e ou Funcionamento do Comércio Eventual ou Ambulante.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - 
Ficam alterados de acordo com a tabela atual abaixo os percentuais a serem aplicados sobre o valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM) para licença ou renovação, por pessoa para o exercício da atividade Comércio eventual e ou comércio Ambulante, constantes do Código Tributário Municipal (Lei nº 1082 de 26 de Dezembro de 1991).

TABELA ANTERIOR

	ATIVIDADE
	DIA
	MÊS 
	ANO

	1. Comércio Eventual
	30%
	100%
	200%

	2. Comércio Ambulante
	20%
	100%
	200%


TABELA ATUAL

	ATIVIDADE
	DIA
	MÊS
	ANO

	1. Comércio Eventual
	100 %
	300 %
	600 %

	2. Comércio Ambulante
	100 %
	300%
	600 %


Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 11 de Agosto de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal 

